	



INDICAÇÃO no 18/2025

O Vereador que esta subscreve vem indicar ao Senhor Prefeito Municipal a necessidade da tomada da seguinte providência, em favor do interesse coletivo da comunidade passavintense:
-  Apresentação ao Poder Legislativo de um projeto de lei para criação de cargos de provimento efetivo para a função de Monitor Escolar, visando à realização de auxílio e monitoria em turmas de creche e educação infantil (cuidados pessoais das crianças menores) e também atividades de monitoria nos veículos de transporte escolar (embarque/ desembarque e acompanhamento das crianças menores).


Justificativa
Primeiramente, é importante ressaltar a importância da existência de monitores nas turmas de educação infantil e no transporte escolar, no contexto educacional e social da nossa comunidade. O monitor desempenha um papel essencial na segurança e bem-estar dos estudantes, especialmente os de menor idade, tanto dentro das escolas como durante o trajeto entre suas residências e a escola. 
O Município possui uma crescente demanda por esse serviço, decorrente do aumento da população estudantil e da expansão do atendimento da Educação Infantil. No entanto, a Prefeitura não dispõe de servidores disponíveis e nem de cargos apropriados para desempenhar essas funções de monitoria.
É importante ressaltar que a atenção integral às necessidades dos alunos e o transporte escolar seguro e eficiente são fatores cruciais para promover a inclusão e a igualdade de oportunidades na educação. Ao investir na criação desses cargos e na realização de um concurso público, o Município estará priorizando o bem-estar e o desenvolvimento educacional das nossas crianças.
Portanto, considerando a urgência e a importância dessa solicitação para a segurança das crianças e para regularização da situação de precariedade dos agentes que atualmente exercem esses trabalhos, reitero a necessidade de ação imediata da Prefeitura, começando pela apresentação urgente de um projeto de lei promovendo a criação dos cargos necessários para o serviço em questão, e posterior admissão dos servidores.
Passa Vinte-MG, 16 de janeiro de 2025.





JOÃO ALESSANDRO DE CARVALHO
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